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JUSTTFTCATTVA PARA TNTERPOSIçÃO DE RECURSOS

Boa tarde Sr Pregoeiro, conforme descrito no presente edital (5.1. Os licitantes encaminharão,

exclusivamente por meio do sistema, concomitântemente com os documentos de habilitação

exigidos no edital, proposta com ã descrição do objeto ofertâdo e o preço, até a data e o horário

estabelec!dos para abertura da sessão públ!ca, quanda, então, enceffar-se-á automaticarnênte

a etapa de envio dessa documentação.) / (5.3. os documentos e habllitação deverão ser

anexados na plataforma "Acesso ldentificado no link - acesso público, caso as empresas não

anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será

automaticamente inabilitada.). Também o subitem 1.2.5. DEMAIS DocuMENTos DE

HABILITAçÃO: (1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Editâl implicará

inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para

complementação da documentação exigida para a habilitação. Diante do exposto solicito a

inâbilitação da licitante.



5. DA APRESEÍ|TAçÃO DA PROFOSTA E DOIS DOCUI{EI{TOS DE HABILTT çÃO

5.r. Os licitãntes en€ãminhãrão, exclusivameflte por nreio do sistema, concomitantemente com 06 docümentos

de habilitaÉo exigiros no edital, propo*a com ô desaÍição do objeto ofertado e o pÍeço. até a data e o horáÍio

estabelecidos para abertuÍa da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a €tapa de envio

dessa docuÍnentação.

5.2. O licitãnte dsrera apresentar a proposta de Preços inicial e final de acordo com o modelo Íornecido no edital

e informar os valores da propostô inicial no sistema.

5.3. Os documêntos de hat ilitação deverão ser anexados na plataforÍnô "Acesso Identificàdo no link - acesso

publico, caso as empresas não anexarem documentos & habilitação segundo o que se pe(le na platafoÍma, a

mesnra será automaticamente lnabilitada.

5.4. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente podeíão teí as extensões
*.doc, *.xls. ou '.pdf.

5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, ocorÍerá por meio

de chave de acesso e senha.

5.6. As Microêmpre§as e Empresas de Pequeno PoÍte da,erão encãminhar a documentaÉo de habilita@, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § lo da LC no 123, de 2m6.

5.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçfu no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando respons,ável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de hatÍlitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre âs propostas apresêntadas,

o que somente oconerá após a realizaÉo dos procedimentos de negociação e julgamento da proPosta.

5.10. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaÉo do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizôdos para avaliação do prego€iro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.
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1.2.5.5. Declaração de que não integra em sêu oorpo social, nern no quadro funcional, empregado
público ou membro cornissionado de óÍgfu direto ou indireto da Administração Municipal - An, 90
inciso III da Lei 8.666/93, conforme Anexo 10.

1.2.5.6. Alvará de funcionamento da empresa.
t.2.5.7. Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal de ltatira através de Certidão Negativa de
Etébitos municipal.

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia
autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial, não sendo meito qualquer documento em papel termo-
sensÍvel (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da ticita$o,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPI e respectivo
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram
àmatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMatrizeaexecutoradosserviçossejaafilial,osdocumentos
referentes à habilitação deverão ser apreseÍ'rtados em nome de ambas, simultaneamente.

\-, 1.7. Os documentos de habilitação (CNPJ, INSCRIÇÃO MUNICIPAL OU ESTADUAL, FALENCTA E

CONCORDATA, SIMPLIFICADA E ESPECIFICA E ALVARA E FUNCIONAMENTO) deverão estar em plena
vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido
emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, na hipótese
do documento não conter expressarnente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo, a apresentação dos documentos
fora do prazo o tornara inabilitação.

1.8. Em se tratando de gnicroemcresa ou emoresa de oeoueno oorte, havendo alguma restrição
na comprovaÇo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicia! corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame,
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